
PARECER Nº 155, DE 2002, DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 552, DE 2001 

De autoria do nobre deputado Luís Carlos Gondim, o Projeto de lei nº 552, de 2001, objetiva auferir a denominação de "Ivani de Melo Kubota", ao viaduto localizado no Km 396 da Rodovia SP-300, que dá acesso ao município de Pirajuí. 

A propositura, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, permaneceu em pauta nos dias correspondentes às 125ª a 129ª Sessões Ordinárias, sem que lhe fossem oferecidas emendas ou substitutivos. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, obteve parecer favorável daquele órgão técnico. 

Nesta oportunidade, cabe-me relatar a matéria, sob a égide do estabelecido no § 11, do artigo 31, do Regimento Interno consolidado. 

Ao fazê-lo, verifico que a homenageada nasceu aos 7 de abril de 1961, na cidade de Pongaí, tendo mudado para Pirajuí com um ano de idade. 

Aos vinte e quatro anos casou-se com o empresário Nelson Fumiaki Kubota. 

A homenageada teve uma infância difícil, tendo sido criada em um orfanato na cidade de Pirajuí. 

Tornou-se conhecida pela comunidade por sua bondade extrema e por sua vocação para auxiliar o próximo. 

Faleceu de câncer no dia 13 de janeiro de 2001. 

Ante o exposto, por considerar justa a homenagem, manifesto-me favoravelmente a aprovação do Projeto de lei nº 552/2001, "ad referendum" do Plenário. 

a) Vanderlei Macris - Relator 

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, "ad referendum" do plenário. 

Sala das Comissões, em 6-3-02 

a) Rodrigo Garcia - Presidente 
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